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ATA Nº 08 DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, 1 
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO REALIZADA NO DIA 12 DE MAIO 2 
DE 2021. Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às 09h09min, por 3 
meio de videoconferência, em conformidade com o Ato da Presidência nº 08/2020 e o Ato da 4 
Mesa nº 08/2021, reuniu-se a Comissão de Meio Ambiente, Infraestrutura e 5 
Desenvolvimento. Presentes os Vereadores Dionizio de Gênova Junior, Presidente; Nivaldo 6 
dos Santos, Vice-Presidente; Douglas Henrique de Azevedo Terra, Secretário. Havendo 7 
quórum regimental, deu-se início à reunião. Passou-se à apreciação da matéria da pauta. 8 
Projeto de Lei nº 40/2021, de autoria do Vereador Gerson Alves de Souza, que dispõe sobre 9 
a regulamentação de vagas de estacionamento especial, para veículos que transportem 10 
pessoas com transtorno do espectro autista no município de Assis/SP. Relator: Vereador 11 
Douglas Henrique de Azevedo Terra. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. 12 
Projeto de Lei nº 42/2021, de autoria do Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior, que 13 
altera o parágrafo 2° da lei 4.609 de 31 de Maio de 2005 que proíbe a realização de 14 
queimadas nos lotes urbanos no Município de Assis e dá outras providências. Relator: 15 
Vereador Nivaldo dos Santos. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de 16 
Lei nº 48/2021, de autoria do Vereador Fernando Pereira Sirchia Junior, que proíbe o 17 
manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim 18 
como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no Município de Assis, e 19 
dá outras providências. Relator: Dionizio de Gênova Junior. A Comissão deliberou aguardar 20 
o voto do relator. Projeto de Lei nº 51/2021, de autoria do Vereador Vinícius Guilherme 21 
Simili, que dispõe sobre denominação da Rua "7" do loteamento Jardim Valença de Rua 22 
Roberto Pipolo. Relator: Douglas Henrique de Azevedo Terra. A Comissão deliberou 23 
aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 52/2020, de autoria do Vereador Vinícius 24 
Guilherme Simili, que dispõe sobre denominação da Rua "6" do loteamento Jardim Valência 25 
de Rua Suzana Tinson Krebs Dias. Relator: Nivaldo dos Santos. A Comissão deliberou 26 
aguardar o voto do relator. Não havendo mais nada a ser discutido, foi encerrada a reunião, 27 
às 10h09min, e registrada em ata eletrônica, nos termos da Resolução nº 225/2021. Eu, 28 
Natalia Domingos Pelissari, Assessora Legislativa, lavrei a presente, que uma vez conferida 29 
pelos membros da Comissão, vai por eles assinada digitalmente, nos termos da MP 2.200-30 
2/2001. 31 

 
DIONIZIO DE GÊNOVA JUNIOR 

Presidente 
 
 

NIVALDO DOS SANTOS 
Vice-Presidente 

 
 

DOUGLAS HENRIQUE DE AZEVEDO TERRA 
Secretário 
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